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1. OBJETIVO 

 Promover e padronizar a limpeza e desinfecção de cadeiras de rodas e macas a fim de 
reduzir o risco de transmissão de microorganismos patogênicos entre pacientes, 
aumentando a segurança para os usuários do serviço. 

 

2. MATERIAIS 

 Cadeira de rodas desocupada; 

 Maca com colchão desocupada; 

 Perfex; 

 2 Recipientes; 

 Água; 

 Sabão neutro; 

 Álcool a 70%; 

 Luvas de látex. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 Limpar sempre após o transporte do paciente; 

 Lavar as mãos; 

 Colocar luvas e máscaras cirúrgicas; 

 Travar a roda da cadeira de rodas ou maca. 

PRESENÇA DE MATÉRIA ORGÂNICA 

 Com perfex retirar o excesso de matéria orgânica; 

 Umedecer um perfex em um recipiente com água e sabão neutro e passar no 
equipamento em sentido único; 

 Com um perfex umedecido em água, remover todo sabão; 

 Secar com perfex seco; 

 Friccionar o perfex embebido em álcool a 70% por aproximadamente 3 vezes, utilizando 
movimentos firmes e unidirecionais. 

AUSÊNCIA DE MATÉRIA ORGÂNICA 

 Friccionar o perfex embebido em álcool a 70%, aproximadamente 3 vezes, utilizando 
movimentos firmes e unidirecionais. 
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